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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO N.º 001/2006 AO CONTRATO N.º  131/2006

ESPÉCIE: Contrato n.º 131/06 celebrado  entre SEDUC/PI e a empresa JOSÉ
GENIVALDO SILVA ME.

OBJETO: O CEDENTE constitui, em benefício da CESSIONÁRIA o Direito de Uso, do
espaço para funcionamento de restaurante que fornecerá refeições do tipo quentinha,
destinadas aos servidores da SEDUC-PI, assim como as edificações ou benfeitorias nele
existentes, localizado na Av. Pedro Freitas, Bloco D e F, Centro Administrativo, 3º andar.
DATA DA ASSINATURA: 16 junho de 2006.
 SIGNATÁRIOS: José Barros Sobrinho – Secretário da Educação e Cultura
                           José Genivaldo Silva – Diretor

EXTRATO N.º 001/2006 AO CONTRATO N.º  132/2006

ESPÉCIE: Contrato n.º 132/06 celebrado  entre SEDUC/PI e a empresa JOSÉ
GENIVALDO SILVA ME.
OBJETO: contratação de empresa especializada no preparo e no fornecimento de refeições
(almoço e jantar) do tipo quentinha, destinadas a servidores da SEDUC/PI.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais)
N.º DE PARCELAS: 12 (doze) parcelas
DATA DA ASSINATURA: 16 de junho de 2006.
 SIGNATÁRIOS: José Barros Sobrinho – Secretário da Educação e Cultura
                           José Genivaldo Silva – Diretor

CONTRATADA: OÁSIS CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR:  R$  5.900,00 (cinco mil e novecentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº  062/2006
DATA:   26  de   junho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI)      e
Mairla Meneses Lopes Teles/Sócia Responsável Técnica/Oásis Construções  Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  99/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No   0499/2006
OBJETO: Serviços de regularização de terreno com movimento de terra, Terraplenagem,
na Rodovia Municipal (Teresina), trecho: Bairro Santo Antonio (Colégio José Camilo
da Silveira), com extensão de 80,00 km,   pelo prazo  30 (trinta) dias corridos.
CONTRATADA: CONSTRUTORA CECOL LTDA
VALOR:  R$  24.695,00 (vinte e quatro mil, seiscentos e noventa e cinco reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº  041/2006
DATA:   23  de   junho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI)   e Engº
Leônidas dos Santos Bezerra/Rep. Legal Construtora Cecol Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  85/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No    0005/2006
OBJETO: Execução dos serviços de roçada manual nas rodovia BR-020, com  área de
169,00 ha,  pelo prazo  30 (trinta) dias corridos.
CONTRATADA:  VALE RIO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO  LTDA
VALOR:  R$  99.879,00 ( noventa e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº  003/2006
DATA:  22  de   junho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI)  e
José Wilson da C. Feitosa/ Sócio- Administrador/ Vale Rio Construções e Comércio Ltda.
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320, trecho:            Entr. BR-343/Nossa Senhora de Nazaré; Rodovia PI-320, trecho: BR-
343/Jatobá do Piauí; Rodovia PI-469, trecho:Valença/Lagoa do Sitio; Rodovia PI-461,
trecho: Jaicós/Massapé; Rodovia PI-411, trecho: Corrente/Riacho Frio; Rodovia PI-
260, trecho: Entr. BR-135/Barreiras do Piauí; Rodovia de Ligação, trecho: Entr.          BR-
135(Palestina)/Entr.PI-397(Trancerrados); RodoviaPI-243, trecho:Padre Marcos/Belém
do Piauí e Rodovia PI-235, trecho: Entr. BR-230/São Julião.

Teresina, 10 de  julho de 2006

REFITICAÇÃO

No DOE Nº 122, pág. 31, de 30 de junho de 2006, referente ao Contrato PJU
Nº 118/2006, celebrado entre o DER/PI e a empresa Construtora Sucesso S/A, para
execução dos serviços de Melhoramento da Implantação e Pavimentação em TSS,
da Rodovia PI-461, trecho: Jaicós/Massapé, com extensão de 12,4 km (Concorrência
30  - Lote II) onde se lê: Valor: R$

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  95/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No    0614/2006
OBJETO:  Contratação de uma empresa para elaboração dos Estudos Ambientais na
Rodovia PI-238, Trecho: Km – 23 (Bocaína)/São João da Canabrava, Rodovia PI-243,
Trecho: Belém do Piauí/Padre Marcos/Rodovia de Ligação,  Trecho: Marcolândia/
Caldeirão Grande, Rodovia 461/Trecho: Jaicós/Massapê e Rodovia PI-235, Trecho:
Entr. BR-230/São Julião (LOTE I), pelo prazo  30 (trinta) dias corridos.
CONTRATADA:  OÁSIS CONSTRUÇÕES LTDA
VALOR:  R$  12.275,00 (doze mil e duzentos e setenta e cinco reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº  062/2006
DATA:        26  de   junho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI)  e
Mairla Meneses Lopes Teles/Sócia/ Responsável Técnica/Oásis Construções Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  97/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No    0614/2006
OBJETO:  Contratação de uma empresa para elaboração dos Estudos Ambientais na
Rodovia PI-326, Trecho: Entr.PI-214 (Luzilândia/Joca Marques/Madeiro, Rodovia PI-
236/Trecho: Entr. BR-343/N.Senhora de Nazaré, Rodovia PI-311/Trecho: Entr. BR-243/
São José do Divino, Rodovia PI-331/Trecho: Entr. BR-343/Boqueirão/Boa Hora, Rodovia
PI-330/Trecho: Entr. BR-343/Jabotá do Piauí, Rodovia PI-305/Trecho: Caraúbas/Caxingó/
Entr. PI-211, Rodovia PI-323/Trecho: Sigefredo/Lagoinha/Entr. PI-115, Rodovia PI-111/
Trecho: Entr. PI-112/União/lagoa Alegre, Rodovia PI-366/Trecho: José de Freitas/Lagoa
Alegre, Rodovia de Ligação/Trecho: Entr. PI-211/Murici dos Portelas  (LOTE III), pelo
prazo  30 (trinta) dias corridos.
CONTRATADA:  ECOPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL LTDA
VALOR:  R$  56.290,00 (cinquenta e seis mil e duzentos e noventa reais)
FUNDAMENTO LEGAL:   CARTA CONVITE  Nº  062/2006
DATA:   26  de   junho   de 2006
ASSINATURAS:  Karenina Dantas Eulálio Rocha (Diretora Geral do DER/PI)  e
José Freire Furtado/Sócio/Ecoplan Consultoria P. Ambiental Ltda.

EXTRATO DE CONTRATO PJU No  98/2006

PROCESSO ADMINISTRATIVO:  No    0614/2006
OBJETO :  Contratação de uma empresa para elaboração dos Estudos
Ambientais na Rodovia PI-116, Trecho:Coqueiro/Entr. PI-315 (Macapá),
Rodovia de Ligação/Trecho: Entr. PI-116/Praia do Arrombado, Rodovia PI-
116/Trecho: Luiz Correia/Coqueiro e Rodovia PI-210/Trecho: Entr. PI-116/Ilha
Grande (LOTE IV), pelo prazo  30 (trinta) dias corridos.


